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foto da trilha

182km
de imersão na Mata Atlântica paulistana, 
passando por diversas áreas verdes protegidas, 
propriedades rurais e comunidades em um 
percurso que pode ser realizado a pé ou de bike

Durante a Conferência Mundial realizada pela ONU
em 1992, foram definidas diretrizes para a promoção 
do desenvolvimento sustentável no mundo. Neste 
contexto, em 1993, foi criada a Secretaria do Verde
e do Meio Ambiente (SVMA) da cidade de São Paulo.
Sua missão é proteger e preservar a biodiversidade 
da capital paulistana, em prol da população,
do Meio Ambiente e do planeta Terra.

ENTENDA A SINALIZAÇÃO

Sinalização zebradaSinalização de acesso Sinalização de saída

Ida Volta
(Barragem)

Volta
(balsa)

Virar à direita Sinalização negativaVirar à esquerda

TELEFONES DE EMERGÊNCIA

Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente 

153
190
192
193
199
11 5187-1000

GCM AMBIENTAL 
Polícia Militar
SAMU 
Corpo de Bombeiros 
Defesa Civil 

SOBRE A SECRETARIA DO VERDE 
E DO MEIO AMBIENTE (SVMA) 
C

onheça a Trilha Interparques

CONTATO 
trilhainterparques@prefeitura.sp.gov.br

A Trilha Interparques está 
inserida no Polo de Ecoturismo de São Paulo, nos 
distritos de Parelheiros, Marsilac e Ilha do Bororé.

Possui diversas atrações, como cachoeiras de águas 
cristalinas, sítios agroecológicos, patrimônio 
ambiental, histórico, e importantes marcos culturais 
da cidade.
Você passará por 11 áreas preservadas que compõem 
o patrimônio ambiental paulistano na Zona Sul:

TERMO DE RESPONSABILIDADE 
E CONHECIMENTO DE RISCOS
A Secretaria do Verde e do Meio Ambiente (SVMA), 
responsável pela Trilha Interparques, não dispõe de equipe de 
resgate para salvamento em ambiente natural. Contudo, no 
interior dos Parques Naturais existe apoio da equipe de 
vigilância/brigadista. 

O percurso ocorrerá em vias rurais e trilhas nos distritos das 
Subprefeituras de Capela do Socorro e Parelheiros, e também 
em trilhas específicas dentro dos Parques Naturais Municipais 
Jaceguava, Itaim, Varginha e Bororé. 

As trilhas internas não acarretam riscos significativos ao 
trilheiro nas questões de saúde e segurança, exceto eventuais 
acidentes que podem ocorrer em decorrência de imprevistos 
que não sejam oriundos de ação imprudente ou negligente da 
parte do trilheiro. Dessa forma, o mesmo deve se comprometer 
a seguir as orientações técnicas para o bom desemprenho da 
atividade e a manutenção da segurança pessoal ou do grupo 
que estiver inserido. Ainda, deve dedicar todos os esforços 
necessários à atividade com a máxima segurança durante todo 
o período que estiver no circuito da Trilha Interparques.

Quando o trilheiro inicia a trilha, declara estar ciente dos riscos 
que a atividade em ambiente natural oferece, tais como 
escorregamentos, quedas, torções, escoriações, arranhões, 
queimaduras ou picadas de insetos e animais peçonhentos, 
queda de árvores, intempéries climáticas, entre outros, e aceita 
os riscos mencionados. Declara, ainda, responsabilidade por 
qualquer ato contrário às informações recebidas e orientações 
da coordenação da Trilha Interparques que possam causar 
danos à integridade física, ao meio ambiente e à terceiros, 
assumindo integralmente os riscos, leis e regulamentos que 
recairão sobre o trilheiro que venha a infringir alguma norma.

Declara também ciência de que as atividades ocorrem em 
ambientes naturais, muitas vezes inóspitos e de difícil acesso 
para eventual resgate, sendo, em alguns casos, impossível o 
acesso de veículos para a ação. Reconhece que teve todas as 
dúvidas esclarecidas sobre as restrições no percurso da Trilha 
Interparques, como exemplo a proibição de caça, pesca e fogo, 
a obrigatoriedade de tirar todo o lixo produzido, as ressalvas 
dentro dos Parques Naturais Municipais, entre outras: todas 
previstas para a proteção da natureza e das pessoas.

São de responsabilidade do trilheiro lesões leves, graves ou 
gravíssimas, que podem ou não ocorrer pelo não cumprimento 
das orientações de segurança inerentes às atividades; e 
também a perda de materiais pessoais como mochila, máquina 
fotográfica, equipamentos de filmagem, celular, drone, óculos 
de sol ou de grau, boné, bicicleta, entre outros.

Está ciente também que está sujeito à multa o uso da imagem, 
dentro dos Parques Naturais Municipais, em qualquer 
exploração comercial, distribuição e exibição, por todo e 
qualquer veículo, processo, ou meio de comunicação e 
publicidade, existentes ou que venham a ser criados, sem 
autorização tácita por escrito da SVMA.

da área da cidade

O Polo ocupa

28%
de extensão

e tem mais de

400km²

PNM: Parque Natural Municipal | APA: Área de Proteção Ambiental; 
RPPN: Reserva Particular do Patrimônio Natural | PE: Parque Estadual

     6 Unidades de Conservação de Proteção Integral          
       PNMs Bororé, Varginha, Itaim, Jaceguava, Cratera de Colônia 
       e PE Serra do Mar - Núcleo Curucutu

•

     3 de Uso Sustentável
       APAs Bororé-Colônia, Capivari-Monos e RPPN Sítio Curucutu
•

     2 Parques Urbanos
       Nascentes do Ribeirão Colônia e Várzea do Embu-Guaçu
•

!

prefeitura.sp.gov.br/svma




